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EMENDA MODIFICATIVA NO 003/2019 

FRANCISCO CLÁUDIO PINTO PINHO, na qualidade de Prefeito do Município 
de São Gonçalo do Amarante, vem, por intermédio da presente, propor EMENDA 
MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nO 044/2019 que acompanha a Mensagem nO 

037/2019, que dispõe sobre a concessão de gratificação por desempenho aos 
profissionais da Educação Municipal e adota outras providências. 

I - PRELIMINARMENTE 

A presente Emenda Modificativa encontra supedâneo na Lei Orgânica desta 

Municipalidadê, ~9ndo o subscrevente legitimado para tal propositura. 

II - DA EMENDA 

Art. 1°. Fica alterado o cap td rt 
a Mensagem no U o algo 50 do Projeto de Lei nO 044/2019 que acompanha 

037/2019, fIcando com a segUinte redação: 

Art. SO. Fica concedida gratificação de desem 
50% (cinquenta por ce t ) penho, no percentual de 

n o sobre o venciment b . 
da educação ocupant d o ase, aos ProfISsionais 

es e cargos de provi t . 
temporário, lotados men o efetivo e contrato 

nas escolas muniCipai 
seguintes mêda/ha'" 0/' . s contempladas com as '" Implcas: 

III-OOSMOUVOS RECEBIDO [> 
- ~3 I j.j_ I j 9 . 
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alteração no percentual sobre o vencimento base previsto no artigo 50 do Projeto de 
Lei nO 044/2019. 

Paço da Prefeitura Municipal de ão Gonçalo do Amarante-CE, em 12 de dezembro 
de 2019. 

FRANCISCO 
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